












Instituto de Arquitetos do Brasil62 Instituto de Arquitetos do Brasil 63

Estrutura Operacional para as Entidades 

Os recursos para operação dos programas por parte das entidades profissionais 
podem ser obtidos de duas maneiras: a) convênio direto com o Município (ou Estado); e b) 
através de convênio com o Governo Federal (Ministério das Cidades). Neste segundo caso, 
a própria Lei 11.888/08 garante a participação das entidades profissionais e, portanto, 
deve assegurar as condições para isso. 

Modelo de Estrutura Operacional para Organização da Gestão da Assistência Técnica por Parte das Entidades de Classe

Conclusão

A implementação de um sistema integrado de prestação de Assistência Técnica direta 
de forma gratuita é instrumento fundamental para assegurar o direito à moradia digna 
para a população de baixa renda. Neste sentido, a Lei 11.888, que cria a Assistência 
Técnica Pública e Gratuita às famílias de baixa renda, deve ser imediatamente colocada 
em prática.

Este Manual visa definir condições e orientar a implantação da Lei a partir da ação das 
entidades de classe dos arquitetos e urbanistas.

A prestação de Assistência Técnica deve ser ágil e transparente, garantindo acesso aos 
recursos sem a exigência antecipada da realização do trabalho técnico, tendo em vista 
que é exatamente este o objetivo da Lei. A exigência de projetos técnicos completos no 
trâmite dos processos de captação de recursos, em geral, inviabiliza as ações por parte 
de um público-alvo que, em sua maioria, não dispõe de recursos para financiar essas 
atividades antes da contratação dos projetos junto ao ente financiador.

Para a implementação deste programa e para a viabilização da autonomia técnica 
de grande parte da população, os recursos devem estar prontamente disponíveis ao 
usuário e ao profissional para a própria realização do projeto técnico, já que este é em si 
o objeto da assistência.

A dedicação das entidades profissionais em nível local e estadual é fundamental não 
somente para efetivar a implementação dos programas em suas regiões, como também 
para promover a troca de experiências em nível nacional, colaborando para a evolução 
das iniciativas e o fortalecimento do programa em todo o país,  visando a criação de um 
programa com um impacto positivo proporcional à magnitude da questão habitacional 
brasileira.

Esta é uma oportunidade ímpar para transformar as políticas públicas de habitação, 
na qual urge a necessidade de não reproduzir as práticas que representem obstáculos 
à universalização deste direito social garantido pela Constituição Federal a todos os 
cidadãos.

Esperamos ter contribuído neste processo, fomentando a implementação da 
Assistência Técnica de qualidade.
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